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DECRETO REGULAMENTAR MUNICIPAL 

0111/2017, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 

  
 

Regulamenta a Lei Municipal 

1.368/2017, no qual dispões sobre o 

Conselho Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel, define sua competência, 

composição atribuições, estabelece 

normas gerais da estrutura, 

funcionamento e formulação do 

processo eleitoral, com adequação a 

resolução 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, no que tange ao inciso V do 

artigo 3º. 

 

 
CONSIDEERANDO os dispostos art. 84, IV e VI, 

CF/88; 

CONSIDERANDO a existência da reserva do 

possível fática estando ligada à existência de 

recursos, assim como, pela existência da reserva 

do possível jurídica por ocasião da existência de 

previsão orçamentária para a despesa. 

CONSIDERANDO as dívidas apuradas, 

 

CONSIDERANDO o estado estrutural e físico 

encontrado,  

 

a. Com precatórios ............................ R$ 765.129,88  

b. Com ENERGISA .............................. R$ a apurar  

c. Com CAGEPA ................................. R$ a apurar  

d. Com INSS ....................................... R$ 5.617.244,30  

e. Com PASEP .................................... R$ 535.407,49  

f. Com FGTS ...................................... R$ a apurar  

g. Com restos a pagar (2016) .............. R$ 6.078.540,44  

h.Com Autarquia Municipal (IPM) ...R$ 11.656.306,45  

i. Com empréstimos consignados/CEF... R$ 23.082,56  

j. Folhas de pag. em Restos a Pagar R$ 2.642.763,13  

 

CONSIDERANDO o estado estrutural e físico 

encontrado, 

 

- Prédios sucateados; - Estrutura de transporte 

comprometida  

-  ônibus escolares, ambulâncias, demais máquinas e 

equipamentos;  

- Carteiras escolares quebradas e sucateadas com a 

respectiva recuperação;  

- Contas bancárias com saldo divergentes dos extratos 

(2016 x 2017);  

- Pagamentos irregulares de vantagens em folha de 

pagamento;  

- Diversas anomalias educacionais;  

- Sem estoque de medicamentos (apesar de diversos 

pagamentos a fornecedores); 

 - Sem estoque de merenda (apesar de diversos 

pagamentos a fornecedores); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao 

cumprimento mínimo constitucional de gastos em 

educação com os recursos próprios do município no 

equivalente a 25%;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao 

cumprimento mínimo constitucional de gastos em 

serviços de saúde com recursos próprios do município 

no equivalente a 15%;  

 

CONSIDERANDO que devemos repassar ao Poder 

Legislativo o equivalente a 7% das receitas próprias do 

ano anterior, para o custeio do mesmo;  

 

CONSIDERANDO que devemos honrar os 

parcelamentos com as obrigações patronais (INSS e 

FGTS);  

 

CONSIDERANDO o dever de honrar os 

parcelamentos com a Autarquia (IPM);  
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CONSIDERANDO o dever de aplicar no mínimo 60% 

das receitas do FUNDEB com o pessoal do magistério;  

 

CONSIDERANDO o dever de honrar os termos de 

parceria com as demais esferas de governo (segurança 

pública, poder judiciário, governo estadual, etc.);  

 

CONSIDERANDO o dever de honrar as 

contrapartidas de programas federais (PSF, SAÚDE 

BUCAL, PVS, MAC, CEO, ...);  

 

CONSIDERANDO a necessidade de pagar as 

obrigações patronais sobre as folhas de pagamento no 

valor equivalente a 22% sobre as folhas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de revitalizar 

TODA a frota de veículos que recebemos sucateados; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de repor o estoque 

de medicamentos;  

 

CONSIDERANDO o dever de honrar o pagamento 

das folhas mensais;  

 

CONSIDERANDO o dever de reestruturar o setor de 

arrecadação municipal,  

 

CONSIDERANDO o excludente de responsabilidade 

estatal, sustentada pela limitação da capacidade 

orçamentária do Estado preconizada pelo Estatuto da 

Reserva do Possível;  

 

CONSIDERANDO a ideia do Mínimo Existencial, 

onde muitas considerações devem ser feitas. 

 

Gustavo Amaral [AMARAL, Gustavo. 

Escassez & Escolha: em busca de critérios 

Jurídicos para lidar coma escassez de recursos 

e as decisões trágicas. Rio de Janeiro: 

Renovar, 2001.], diz que na aplicação do caso 

concreto os juízes e tribunais, quando tiverem 

que decidir acerca da efetividade e eficácia das 

normas, devem fundamentar suas decisões 

admitindo o modo como os custos afetam a 

intensidade e consistência dos direitos, 

devendo examinar a competição de recursos, 

pois não se pode somente levar em 

consideração a escassez de recursos como 

único elemento de base na concretização dos 

direitos sociais, sendo necessário levar em 

consideração elementos éticos e políticos, para 

que então o judiciário possa permitir a 

evolução das condições econômicas e sociais 

para beneficiar o maior número de pessoas. 

 

POR FIM e NOS TERMOS DO AJUSTAMENTO 

DE CONDUTA (TAC), firmado entre o Ministério 

Público Federal e o Banco do Brasil S/A, amparados 

pelos Decretos 6.170/2007 e 7.507/2011, de 06 de 

dezembro de 2016 no qual trata da movimentação 

financeira de repasses aos Entes Federativos, Cláusula 

Segunda “b.1), b.2) e b.4)”, assim descrito: 

 

“b.1) nos casos de autorização por ato da 

autoridade máxima do concedente ou 

contratante1 , de execução do objeto pelo 

convenente por regime direto2 e de 

ressarcimento ao convenente por 

pagamentos realizados às próprias custas 

decorrentes de atrasos na liberação de recursos 

pelo concedente e em valores além da 

contrapartida pactuada3, o 

COMPROMISSÁRIO condicionará a 

liberação das transferências à apresentação de 

documentos comprobatórios da 

excepcionalidade por parte do fundo ou ente 

público beneficiário dos recursos, conforme o 

caso.” 
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b.2) nos casos de contas específicas do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB (art. 1º, 

inciso IV, do Decreto n. 7.507/2011), 

considerando o disposto no art. 22 da Lei n. 

11.494/2007, que trata do uso dos recursos do 

Fundo para o pagamento da remuneração dos 

profissionais do magistério da educação 

básica, o COMPROMISSÁRIO 

condicionará a liberação das transferências 

para outras contas do próprio ente público 

à indicação da finalidade “folha de 

pagamento”, em seus sistemas.  

 

b.4) em todas as contas específicas que 

recebem recursos de que tratam os Decretos n. 

6.170/2007 e 7.507/2011, o 

COMPROMISSÁRIO condicionará a 

liberação das transferências para outras contas 

do próprio ente público à indicação da 

finalidade “Transferência de tributos 

retidos”, em seus sistemas. 

 

DECRETA  

 

Art. 1º. Considerando os termos descritos na 

alínea “b.1”, da Cláusula Segunda do Termo de Ajuste 

de Conduta, firmado entre o Ministério Público Federal 

e o Banco do Brasil S/A de 06 de dezembro de 2016, 

embasado nos termos dos Decretos 6.170/2007 e 

7.507/2011, dos valores conferidos ao Poder Executivo 

Municipal, decorrentes de Convênios, Fundo a Fundo, 

Termos de Repasse, Termos de Cooperação e/ou 

demais instrumentos congêneres, fica o Chefe do Poder 

Executivo, autorizado a se ressarcir por regime de 

direito, por ocasião de pagamentos realizados as 

próprias custas, decorrentes de atrasos na liberação de 

recursos por Órgãos concedentes em valores além da 

contrapartida pactuada, reavaliando, inclusive, os 

últimos 05 (cinco) exercícios anteriores;  

 

Art. 2º. Considerando os termos descritos na 

alínea “b.2”, da Cláusula Segunda do Termo de Ajuste 

de Conduta, firmado entre o Ministério Público Federal 

e o Banco do Brasil S/A de 06 de dezembro de 2016, 

embasado nos termos dos Decretos 6.170/2007 e 

7.507/2011, fica o Chefe do poder Executivo 

municipal, autorizado a transferir e efetivar os 

pagamentos das folhas de pessoal, oriundo de recursos 

do FUNDEB, desde que esteja condicionada a 

exclusividade para conta transitória do Banco do Brasil, 

a título de FOLPAG – folha de pagamento;  

 

 

Art. 3º. Considerando os termos descritos na 

alínea “b.4”, da Cláusula Segunda do Termo de Ajuste 

de Conduta, firmado entre o Ministério Público Federal 

e o Banco do Brasil S/A de 06 de dezembro de 2016, 

embasado nos termos dos Decretos 6.170/2007 e 

7.507/2011, fica o Chefe do poder Executivo 

municipal, autorizado a transferir para conta 

movimento desejada de sua titularidade, os recursos 

oriundos de impostos retidos, depósitos de terceiros 

e/ou consignações diversas para posterior repasse 

(INSS, IPM, sindicatos, empréstimos, etc.), retroagindo 

seus efeitos as últimos 05 exercícios;  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação - Princesa Isabel, 06 de Novembro de 2017. 

 

Princesa Isabel - PB, em 06 de novembro de 2017. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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